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 CONTRATO Nº 21/2024  DE DEZENOVE DE MARÇO DE 2024. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEBRAM  ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/SC E A EMPRESA 
CHOPERIA E PETISCARIA DO REI LTDA. 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, Estado de 
Santa Catarina, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 83.009.894/0001-08, situada a Rua 
Getulio Vargas n° 750, nesta cidade de São Domingos-SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. MARCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, brasileiro, inscrito no CPF nº 868.760.829-20 , doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado;   

A empresa Choperia e Petiscaria do Rei Ltda, inscrita no CNPJ 32.179.614/0001-79, sediada na Avenida Central, 
Centro na cidade de Balneário Camboriú -SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo 
Srº EDESIO MANOEL, sob CPF nº 618.956.019-91 residente e domiciliado na Rua  Dom Jose, 86, Vila Real 
cidade de Balneário Camboriú -SC, tendo em vista o que consta no Processo nº 21/2024, na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº07/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
 Contratação de empresa em regime de permissão, à título oneroso, de uso de espaço público para exploração 

comercial (praça de alimentação e bebidas) durante a 8ª FAIC SÃO DOMINGOS e do aniversário do município 

de são domingos, eventos a serem realizados de 04 a 07 de abril de 2024. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

O prazo de vigência da contratação é de 23/03/2024 até o dia 12/04/2024, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133/2021. 

  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo ao processo Licitatório e 
de conhecimento do Contratado. 

  CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
  

Não haverá subcontratação do objeto. 
Porém, havendo necessidade de subcontratar todo e/ou em parte, isso poderá acorrer, desde que a 

subcontratação seja autorizada previamente pelo Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 
cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 
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                         CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

DO PREÇO: 

O valor será pago  aos cofres públicos no ato da assinatura do contrato  conforme descrito no termo de 
referencia, o valor total de  R$ 38.637,50 (trinta e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), 
e mais o compromisso firmado de 13.20% no desconto para a venda,  nos seguintes itens: 

a) Cerveja em lata c/ 350ml (amstel, brahma, antarctica, skol) – valor máximo R$ 11,00; 

b) Cerveja em lata c/ 350ml puro malte (heineken) – R$ 14,00 

c) Refrigerantes em lata c/ 350ml; (coca, guaraná, sprite, fanta) – valor máximo R$ 9,00 

d) Água garrafa pet com 500ml; - R$ 5,60 

e) Energético em lata com 250ml; - R$ 17,00 

f) Chopp litro: - R$ 27,00 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento devera ser  realizado no dia da assinatura do contrato em forma de deposito bancário através 
da agencia 2613-1, conta corrente nº 9137-5  em nome da prefeitura municipal de São Domingos-SC. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

Conforme descrito do termo de referencia. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Conforme termo de referencia  

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO: 

Não haverá neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato. 

Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas tais como: tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que 

incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a de 05 (cinco) dias úteis; 

Notificar por escrito qualquer irregularidade e defeitos apresentados, cabendo-lhe exigir junto ao contratado, 

conforme o caso, para a realização da substituição dos equipamentos que apresentarem problemas no ato da 

montagem; 

Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na execução do 
contrato. 

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br


                 
   

 

. Fone/Fax (49) 3443.0281       e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br        Home page: www.saodomingos.sc.gov.br 
CNPJ 83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750  Centro CEP 89.835-000  São Domingos - SC 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 
Secretaria de Administração e Fazenda 

 
 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

           São obrigações da contratada; 
A contratada deverá apresentar proposta conforme estabelecido no presente termo de referência. 

Realizar pagamento de acordo com a proposta, no máximo em 24 horas após a assinatura do contrato; 

Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o especificado 

no termo de referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

Os serviços serão executados conforme estabelecido no presente termo de referência e solicitado pela CCO da 
8ª FAIC. 

Levar ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução 

do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa pela qualidade dos serviços contratados, não 

podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras pessoas a prestação dos serviços. 

Responder, por quaisquer prejuízos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 

incompatibilidade de ação ou omissão culposa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo inteiramente o ônus decorrente; 

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, entre eles todas 

as despesas, impostos, encargos sociais; 

O CONTRATADO poderá terceirizar os serviços, objeto do presente contrato, sendo de sua responsabilidade a 

realização dos mesmos; 

Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre a prestação do serviço; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

 CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato ; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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 l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte por cento) dias; 

b) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

d) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

1.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão consideradas as hipótese estabelecidas no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
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 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, o Contrato poderá ser extinto e/ou ter a vigência 
prorrogada a critério do Contratante até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma físico-financeiro, se for o caso. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: não se aplica neste contrato.. 

 CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, do valor inicial atualizado 
do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

É eleito o Foro da Comarca de São Domingos – SC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

São Domingos – SC, 19 de março de 2024. 

 

Município de São Domingos. Prefeito Municipal – Marcio Luiz Bigolin Grosbelli   

Contratante: 

                                                       

Choperia  e Petiscaria do Rei Ltda 

Contratada: 
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